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1. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - STF 

 

1.1. SERVIDOR PÚBLICO E PESSOAL 
 

SÚMULA Nº 339: NÃO CABE AO PODER JUDICIÁRIO, QUE NÃO TEM FUNÇÃO LEGISLATIVA, 

AUMENTAR VENCIMENTOS DE SERVIDORES PÚBLICOS SOB FUNDAMENTO DE ISONOMIA. 

 

SÚMULA Nº 346: A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PODE DECLARAR A NULIDADE DOS SEUS PRÓPRIOS 

ATOS. 

 

SÚMULA Nº 347: O TRIBUNAL DE CONTAS, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, PODE APRECIAR 

A CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS E DOS ATOS DO PODER PÚBLICO. 

 

SÚMULA Nº 383: A PRESCRIÇÃO EM FAVOR DA FAZENDA PÚBLICA RECOMEÇA A CORRER, POR DOIS 

ANOS E MEIO, A PARTIR DO ATO INTERRUPTIVO, MAS NÃO FICA REDUZIDA AQUÉM DE CINCO ANOS, 

EMBORA O TITULAR DO DIREITO A INTERROMPA DURANTE A PRIMEIRA METADE DO PRAZO. 

 

SÚMULA Nº 473: A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE 

VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, 

POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS ADQUIRIDOS, E 

RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL. 

 

SÚMULA Nº 566: ENQUANTO PENDENTE, O PEDIDO DE READAPTAÇÃO FUNDADO EM DESVIO 

FUNCIONAL NÃO GERA DIREITOS PARA O SERVIDOR, RELATIVAMENTE AO CARGO PLEITEADO. 

 

SÚMULA Nº 671: OS SERVIDORES PÚBLICOS E OS TRABALHADORES EM GERAL TÊM DIREITO, NO 

QUE CONCERNE À URP DE ABRIL/MAIO DE 1988, APENAS AO VALOR CORRESPONDENTE A 7/30 DE 

16,19% SOBRE OS VENCIMENTOS E SALÁRIOS PERTINENTES AOS MESES DE ABRIL E MAIO DE 1988, 

NÃO CUMULATIVAMENTE, DEVIDAMENTE CORRIGIDO ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO. 

 

SÚMULA Nº 672:O REAJUSTE DE 28,86%, CONCEDIDO AOS SERVIDORES MILITARES PELAS LEIS 

8622/1993 E 8627/1993, ESTENDE-SE AOS SERVIDORES CIVIS DO PODER EXECUTIVO, OBSERVADAS 

AS EVENTUAIS COMPENSAÇÕES DECORRENTES DOS REAJUSTES DIFERENCIADOS CONCEDIDOS PELOS 

MESMOS DIPLOMAS LEGAIS. 

 

SÚMULA Nº 678: SÃO INCONSTITUCIONAIS OS INCISOS I E III DO ART. 7º DA LEI 8162/1991, QUE 

AFASTAM, PARA EFEITO DE ANUÊNIO E DE LICENÇA-PRÊMIO, A CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO 

REGIDO PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO DOS SERVIDORES QUE PASSARAM A 

SUBMETER-SE AO REGIME JURÍDICO ÚNICO. 

 

SÚMULA Nº 679: A FIXAÇÃO DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS NÃO PODE SER OBJETO 

DE CONVENÇÃO COLETIVA. 

  



SÚMULA Nº 680: O DIREITO AO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO NÃO SE ESTENDE AOS SERVIDORES 

INATIVOS. 

 

SÚMULA Nº 682: NÃO OFENDE A CONSTITUIÇÃO A CORREÇÃO MONETÁRIA NO PAGAMENTO COM 

ATRASO DOS VENCIMENTOS DE SERVIDORES PÚBLICOS. 

   

SÚMULA Nº 688: É LEGÍTIMA A INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O 13º 

SALÁRIO. 

 

 

1.2. DIREITO PROCESSUAL 

 

SÚMULA Nº 266: NÃO CABE MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA LEI EM TESE. 

    

SÚMULA Nº 269: O MANDADO DE SEGURANÇA NÃO É SUBSTITUTIVO DE AÇÃO DE COBRANÇA. 

  

SÚMULA Nº 271: CONCESSÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA NÃO PRODUZ EFEITOS PATRIMONIAIS 

EM RELAÇÃO A PERÍODO PRETÉRITO, OS QUAIS DEVEM SER RECLAMADOS ADMINISTRATIVAMENTE 

OU PELA VIA JUDICIAL PRÓPRIA. 

   

SÚMULA Nº 279: PARA SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO CABE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

SÚMULA Nº 281: É INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO COUBER NA JUSTIÇA DE 

ORIGEM, RECURSO ORDINÁRIO DA DECISÃO IMPUGNADA. 

  

SÚMULA Nº 282: É INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO NÃO VENTILADA, NA 

DECISÃO RECORRIDA, A QUESTÃO FEDERAL SUSCITADA. 

  

SÚMULA Nº 283: É INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO A DECISÃO RECORRIDA 

ASSENTA EM MAIS DE UM FUNDAMENTO SUFICIENTE E O RECURSO NÃO ABRANGE TODOS ELES. 

  

SÚMULA Nº 284: É INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO A DEFICIÊNCIA NA SUA 

FUNDAMENTAÇÃO NÃO PERMITIR A EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 

   

SÚMULA Nº 286: NÃO SE CONHECE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO FUNDADO EM DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL, QUANDO A ORIENTAÇÃO DO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL JÁ SE 

FIRMOU NO MESMO SENTIDO DA DECISÃO RECORRIDA. 

   

SÚMULA Nº 294: SÃO INADMISSÍVEIS EMBARGOS INFRINGENTES CONTRA DECISÃO DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

   

SÚMULA Nº 304: DECISÃO DENEGATÓRIA DE MANDADO DE SEGURANÇA, NÃO FAZENDO COISA 

JULGADA CONTRA O IMPETRANTE, NÃO IMPEDE O USO DA AÇÃO PRÓPRIA. 

 



SÚMULA Nº 343: NÃO CABE AÇÃO RESCISÓRIA POR OFENSA A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI, 

QUANDO A DECISÃO RESCINDENDA SE TIVER BASEADO EM TEXTO LEGAL DE INTERPRETAÇÃO 

CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS. 

 

SÚMULA Nº 356: O PONTO OMISSO DA DECISÃO, SOBRE O QUAL NÃO FORAM OPOSTOS EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS, NÃO PODE SER OBJETO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO, POR FALTAR O REQUISITO 

DO PREQUESTIONAMENTO. 

   

SÚMULA Nº 430: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO INTERROMPE O 

PRAZO PARA O MANDADO DE SEGURANÇA. 

  

SÚMULA Nº 512: NÃO CABE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO NA AÇÃO DE MANDADO 

DE SEGURANÇA. 

  

SÚMULA Nº 528: SE A DECISÃO CONTIVER PARTES AUTÔNOMAS, A ADMISSÃO PARCIAL, PELO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL "A QUO", DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE, SOBRE QUALQUER DELAS 

SE MANIFESTAR, NÃO LIMITARÁ A APRECIAÇÃO DE TODAS PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 

INDEPENDENTEMENTE DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

  

SÚMULA Nº 597: NÃO CABEM EMBARGOS INFRINGENTES DE ACÓRDÃO QUE, EM MANDADO DE 

SEGURANÇA DECIDIU, POR MAIORIA DE VOTOS, A APELAÇÃO. 

  

SÚMULA Nº 598: NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NÃO SERVEM COMO PADRÃO DE DISCORDÂNCIA 

OS MESMOS PARADIGMAS INVOCADOS PARA DEMONSTRÁ-LA MAS REPELIDOS COMO NÃO 

DISSIDENTES NO JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

  

SÚMULA Nº 622: NÃO CABE AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE CONCEDE 

OU INDEFERE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

   

SÚMULA Nº 626: A SUSPENSÃO DA LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA, SALVO DETERMINAÇÃO 

EM CONTRÁRIO DA DECISÃO QUE A DEFERIR, VIGORARÁ ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO 

DEFINITIVA DE CONCESSÃO DA SEGURANÇA OU, HAVENDO RECURSO, ATÉ A SUA MANUTENÇÃO PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, DESDE QUE O OBJETO DA LIMINAR DEFERIDA COINCIDA, TOTAL OU 

PARCIALMENTE, COM O DA IMPETRAÇÃO. 

   

SÚMULA Nº 629: A IMPETRAÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO POR ENTIDADE DE 

CLASSE EM FAVOR DOS ASSOCIADOS INDEPENDE DA AUTORIZAÇÃO DESTES. 

  

SÚMULA Nº 630: A ENTIDADE DE CLASSE TEM LEGITIMAÇÃO PARA O MANDADO DE SEGURANÇA 

AINDA QUANDO A PRETENSÃO VEICULADA INTERESSE APENAS A UMA PARTE DA RESPECTIVA 

CATEGORIA. 

  

SÚMULA Nº 631: EXTINGUE-SE O PROCESSO DE MANDADO DE SEGURANÇA SE O IMPETRANTE NÃO 

PROMOVE, NO PRAZO ASSINADO, A CITAÇÃO DO LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. 



  

SÚMULA Nº 632: É CONSTITUCIONAL LEI QUE FIXA O PRAZO DE DECADÊNCIA PARA A IMPETRAÇÃO 

DE MANDADO DE SEGURANÇA. 

 

SÚMULA Nº 634: NÃO COMPETE AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL CONCEDER MEDIDA CAUTELAR 

PARA DAR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE AINDA NÃO FOI OBJETO DE JUÍZO 

DE ADMISSIBILIDADE NA ORIGEM. 

  

SÚMULA Nº 635: CABE AO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE ORIGEM DECIDIR O PEDIDO DE MEDIDA 

CAUTELAR EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO AINDA PENDENTE DO SEU JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. 

  

SÚMULA Nº 636: NÃO CABE RECURSO EXTRAORDINÁRIO POR CONTRARIEDADE AO PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA LEGALIDADE, QUANDO A SUA VERIFICAÇÃO PRESSUPONHA REVER A 

INTERPRETAÇÃO DADA A NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS PELA DECISÃO RECORRIDA. 

  

SÚMULA Nº 640: É CABÍVEL RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONTRA DECISÃO PROFERIDA POR JUIZ 

DE PRIMEIRO GRAU NAS CAUSAS DE ALÇADA, OU POR TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

E CRIMINAL. 

 

SÚMULA Nº 644: AO TITULAR DO CARGO DE PROCURADOR DE AUTARQUIA NÃO SE EXIGE A 

APRESENTAÇÃO DE INSTRUMENTO DE MANDATO PARA REPRESENTÁ-LA EM JUÍZO. 

  

SÚMULA Nº 727: NÃO PODE O MAGISTRADO DEIXAR DE ENCAMINHAR AO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL O AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO DA DECISÃO QUE NÃO ADMITE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, AINDA QUE REFERENTE A CAUSA INSTAURADA NO ÂMBITO DOS JUIZADOS 

ESPECIAIS. 

  

SÚMULA Nº 733: NÃO CABE RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONTRA DECISÃO PROFERIDA NO 

PROCESSAMENTO DE PRECATÓRIOS. 

  

SÚMULA Nº 734: NÃO CABE RECLAMAÇÃO QUANDO JÁ HOUVER TRANSITADO EM JULGADO O ATO 

JUDICIAL QUE SE ALEGA TENHA DESRESPEITADO DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

  

SÚMULA Nº 735: NÃO CABE RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONTRA ACÓRDÃO QUE DEFERE MEDIDA 

LIMINAR. 

 

  

 



2. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ 
 

 

SÚMULA 348: COMPETE AO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DECIDIR OS CONFLITOS DE 

COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL, AINDA QUE DA MESMA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA. 

 

SÚMULA 345: SÃO DEVIDOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PELA FAZENDA PÚBLICA NAS EXECUÇÕES 

INDIVIDUAIS DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÕES COLETIVAS, AINDA QUE NÃO EMBARGADAS. 

 

SÚMULA 339: É CABÍVEL AÇÃO MONITÓRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

 

SÚMULA 325: A REMESSA OFICIAL DEVOLVE AO TRIBUNAL O REEXAME DE TODAS AS 

PARCELAS DA CONDENAÇÃO SUPORTADAS PELA FAZENDA PÚBLICA, INCLUSIVE 

DOS HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 

 

SÚMULA 324: COMPETE À JUSTIÇA FEDERAL PROCESSAR E JULGAR AÇÕES DE QUE PARTICIPA A 

FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO, EQUIPARADA À ENTIDADE AUTÁRQUICA FEDERAL, 

SUPERVISIONADA PELO MINISTÉRIO DO EXÉRCITO. 

 

SÚMULA 318: FORMULADO PEDIDO CERTO E DETERMINADO, SOMENTE O AUTOR TEM INTERESSE 

RECURSAL EM ARGÜIR O VÍCIO DA SENTENÇA ILÍQUIDA. 

 

SÚMULA 316: CABEM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA CONTRA ACÓRDÃO QUE, EM AGRAVO 

REGIMENTAL, DECIDE RECURSO ESPECIAL. 

 

SÚMULA 315: NÃO CABEM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO ÂMBITO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

QUE NÃO ADMITE RECURSO ESPECIAL. 

 

SÚMULA 311: OS ATOS DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL QUE DISPONHAM SOBRE PROCESSAMENTO 

E PAGAMENTO DE PRECATÓRIO NÃO TÊM CARÁTER JURISDICIONAL. 

 

SÚMULA 292: A RECONVENÇÃO É CABÍVEL NA AÇÃO MONITÓRIA, APÓS A CONVERSÃO DO 

PROCEDIMENTO EM ORDINÁRIO. 

 

SÚMULA 255: CABEM EMBARGOS INFRINGENTES CONTRA ACÓRDÃO, PROFERIDO POR MAIORIA, 

EM AGRAVO RETIDO, QUANDO SE TRATAR DE MATÉRIA DE MÉRITO. 

 
 
 
SÚMULA 254: A DECISÃO DO JUÍZO FEDERAL QUE EXCLUI DA RELAÇÃO PROCESSUAL ENTE 

FEDERAL NÃO PODE SER REEXAMINADA NO JUÍZO ESTADUAL. 

 

SÚMULA 253: O ART. 557 DO CPC, QUE AUTORIZA O RELATOR A DECIDIR O RECURSO, 

ALCANÇA O REEXAME NECESSÁRIO. 

 



SÚMULA 235: A CONEXÃO NÃO DETERMINA A REUNIÃO DOS PROCESSOS, SE UM DELES JÁ FOI 

JULGADO. 

 

SÚMULA 232: A FAZENDA PÚBLICA, QUANDO PARTE NO PROCESSO, FICA SUJEITA À 

EXIGÊNCIA DO DEPÓSITO PRÉVIO DOS HONORÁRIOS DO PERITO. 

 

SÚMULA 224: EXCLUÍDO DO FEITO O ENTE FEDERAL, CUJA PRESENÇA LEVARA O JUIZ 

ESTADUAL A DECLINAR DA COMPETÊNCIA, DEVE O JUIZ FEDERAL RESTITUIR OS 

AUTOS E NÃO SUSCITAR CONFLITO. 

 

SÚMULA 217: NÃO CABE AGRAVO DE DECISÃO QUE INDEFERE O PEDIDO DE SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO DA LIMINAR, OU DA SENTENÇA EM MANDADO DE SEGURANÇA. (* JULGANDO AGRG NA SS 

N. 1.204-AM, NA SESSÃO DE 23/10/2003, A CORTE ESPECIAL DELIBEROU PELO CANCELAMENTO DA 

SÚMULA N. 217.) 

 

SÚMULA 207: E INADMISSIVEL RECURSO ESPECIAL QUANDO CABIVEIS EMBARGOS 

INFRINGENTES CONTRA O ACORDÃO PROFERIDO NO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

 

SÚMULA 182: E INVIAVEL O AGRAVO DO ART. 545 DO CPC QUE DEIXA DE ATACAR 

ESPECIFICAMENTE OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 

 

SÚMULA 173: COMPETE A JUSTIÇA FEDERAL PROCESSAR E JULGAR O PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO 

EM CARGO PUBLICO FEDERAL, AINDA QUE O SERVIDOR TENHA SIDO DISPENSADO ANTES DA 

INSTITUIÇÃO DO REGIME JURIDICO UNICO. 

 

 SÚMULA 170: COMPETE AO JUIZO ONDE PRIMEIRO FOR INTENTADA A AÇÃO ENVOLVENDO 

ACUMULAÇÃO DE PEDIDOS, TRABALHISTA E ESTATUTARIO, DECIDI-LA NOS LIMITES DA SUA 

JURISDIÇÃO, SEM PREJUIZO DO AJUIZAMENTO DE NOVA CAUSA, COM O PEDIDO REMANESCENTE, NO 

JUIZO PROPRIO. 

 

SÚMULA 169: SÃO INADMISSIVEIS EMBARGOS INFRINGENTES NO PROCESSO DE MANDADO DE 

SEGURANÇA. 

 

SÚMULA 168: NÃO CABEM EMBARGOS DE DIVERGENCIA, QUANDO A JURISPRUDENCIA DO TRIBUNAL 

SE FIRMOU NO MESMO SENTIDO DO ACORDÃO EMBARGADO. 

 

SÚMULA 158: NÃO SE PRESTA A JUSTIFICAR EMBARGOS DE DIVERGENCIA O DISSIDIO COM 

ACORDÃO DE TURMA OU SEÇÃO QUE NÃO MAIS TENHA COMPETENCIA PARA A MATERIA NELES 

VERSADA. 

 

SÚMULA 150: COMPETE A JUSTIÇA FEDERAL DECIDIR SOBRE A EXISTENCIA DE INTERESSE JURIDICO 

QUE JUSTIFIQUE A PRESENÇA, NO PROCESSO, DA UNIÃO, SUAS AUTARQUIAS OU EMPRESAS 

PUBLICAS. 

 



SÚMULA 126: E INADMISSIVEL RECURSO ESPECIAL, QUANDO O ACORDÃO RECORRIDO ASSENTA EM 

FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL, QUALQUER DELES SUFICIENTE, POR SI 

SO, PARA MANTE-LO, E A PARTE VENCIDA NÃO MANIFESTA RECURSO EXTRAORDINARIO. 

 

SÚMULA 115: NA INSTANCIA ESPECIAL É INEXISTENTE RECURSO INTERPOSTO POR 

ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO NOS AUTOS. 

 

SÚMULA 105: NA AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA NÃO SE ADMITE CONDENAÇÃO EM 

HONORARIOS ADVOCATICIOS. 

 

SÚMULA 98: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANIFESTADOS COM NOTORIO PROPOSITO DE 

PREQUESTIONAMENTO NÃO TEM CARATER PROTELATORIO. 

  

SÚMULA 86: CABE RECURSO ESPECIAL CONTRA ACORDÃO PROFERIDO NO JULGAMENTO DE AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. 

 

SÚMULA 83: NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL PELA DIVERGENCIA, QUANDO A ORIENTAÇÃO 

DO TRIBUNAL SE FIRMOU NO MESMO SENTIDO DA DECISÃO RECORRIDA. 

 

SÚMULA 7: A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL. 

 

 

 



3. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO – TRF1 

 
 

SÚMULA 3: OS DIREITOS CONCEDIDOS AOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS RELATIVAMENTE À 

TRANSFERÊNCIA DE UMA PARA OUTRA INSTITUIÇÃO DE ENSINO, EM RAZÃO DE MUDANÇA DE 

DOMICÍLIO, SÃO EXTENSIVOS AOS SERVIDORES DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL, TERRITÓRIOS E 

MUNICÍPIOS.  

 

SÚMULA 4: A PREFERÊNCIA PREVISTA NO ART. 100, "CAPUT", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NÃO 

OBRIGA A FAZENDA PÚBLICA A DISPENSAR A EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO NO PAGAMENTO DOS 

CRÉDITOS DE NATUREZA ALIMENTÍCIA.  

 

SÚMULA 8: É CONSTITUCIONAL A SUPRESSÃO DO REAJUSTE DE 26,06% SOBRE SALÁRIOS, 

VENCIMENTOS, SOLDOS, PROVENTOS E PENSÕES, DETERMINADA PELO DECRETO-LEI 2.335/87 

(PLANO BRESSER). 

 

SÚMULA 15: É INCONSTITUCIONAL A SUSPENSÃO DO REAJUSTE DE VENCIMENTOS, SALÁRIOS, 

SOLDOS, PROVENTOS E PENSÕES PELA UNIDADE DE REFERÊNCIA DE PREÇOS DOS MESES DE ABRIL E 

MAIO DE 1988. (16,19% - DECRETO-LEI 2.425/88).  

 

SÚMULA 16:  É INCONSTITUCIONAL A SUSTAÇÃO DO REAJUSTE DE VENCIMENTOS, SALÁRIOS, 

SOLDOS, PROVENTOS E PENSÕES PELA UNIDADE DE REFERÊNCIA DE PREÇOS DO MÊS DE FEVEREIRO 

DE 1989. (26,05% - LEI 7.730/89). 

 

SÚMULA 17:  NÃO EXISTE DIREITO ADQUIRIDO À INCORPORAÇÃO AOS SALÁRIOS, VENCIMENTOS, 

PROVENTOS, SOLDOS E PENSÕES, DO ÍNDICE DE REAJUSTE DE 84,32% DE MARÇO E RESÍDUOS DE 

JANEIRO E FEVEREIRO DE 1990. (MEDIDA PROVISÓRIA 154/90 E LEI 8.030/90). 

 

SÚMULA 19: O PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS,VENCIMENTOS, SALÁRIOS, 

PROVENTOS, SOLDOS E PENSÕES,FEITO, ADMINISTRATIVAMENTE, COM ATRASO, ESTÁ SUJEITO A 

CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE O MOMENTO EM QUE SE TORNOU DEVIDO.  

 

SÚMULA 24: O REAJUSTE CONCEDIDO PELA LEI 8.237/91 AOS MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS 

NÃO É EXTENSIVO AOS SERVIDORES CIVIS.  

 

SÚMULA 26:  A LEI REGENTE DO RECURSO É A QUE ESTÁ EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 

SENTENÇA OU DECISÃO.  

 

SÚMULA 28: NÃO EXISTE DIREITO ADQUIRIDO À INCORPORAÇÃO DOS SALÁRIOS, VENCIMENTOS, 

PROVENTOS, SOLDOS E PENSÕES, DO ÍNDICE DE REAJUSTE DE 26,05% DE FEVEREIRO DE 1989 (LEI 

7.730/89). 

 

SÚMULA 31:  A GRATIFICAÇÃO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO INCIDE, TÃO-SOMENTE, SOBRE 

O VALOR DO VENCIMENTO-BASE. 



 

SÚMULA 41: OS ÍNDICES INTEGRAIS DE CORREÇÃO MONETÁRIA, INCLUÍDOS OS EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS, A SEREM APLICADOS NA EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA DE PAGAMENTO 

DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS, VENCIMENTOS, SALÁRIOS, PROVENTOS, SOLDOS E PENSÕES, 

AINDA QUE NELA NÃO HAJA PREVISÃO EXPRESSA, SÃO DE 42,72% EM JANEIRO DE 1989, 10,14% EM 

FEVEREIRO DE 1989, 84,32% EM MARÇO DE 1990, 44,80% EM ABRIL DE 1990, 7,87% EM MAIO DE 

1990 E 21,87% EM FEVEREIRO DE 1991. 

 

 

 



4. ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO – AGU 
 

 

ENUNCIADO N° 3: (REVOGADO PELO ATO DE 26.7.2004 D.O.U. DE 26, 27 E 28.7.2004. VER A 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 19.7.2004 D.O.U. DE 26.7.2004)  

 

ENUNCIADO N° 5: (REVOGADO PELO ATO DE 26.7.2004 D.O.U. DE 26, 27 E 28.7.2004. VER A 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 4, DE 19.7.2004 D.O.U. DE 26.7.2004)  

 

ENUNCIADO N° 7: A APOSENTADORIA DE SERVIDOR PÚBLICO TEM NATUREZA DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO E PODE SER RECEBIDA CUMULATIVAMENTE COM A PENSÃO ESPECIAL PREVISTA NO 

ART. 53, INCISO II, DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, DEVIDA A EX-

COMBATENTE (NO CASO DE MILITAR, DESDE QUE HAJA SIDO LICENCIADO DO SERVIÇO ATIVO E COM 

ISSO RETORNADO À VIDA CIVIL DEFINITIVAMENTE " ART.1º DA LEI Nº 5.315, DE 12.9.1967). (NR) 

(REDAÇÃO DADA PELO ATO DE 1º.8.2006 D.O.U. DE 2, 3 E 4.8.2006. VER TAMBÉM A INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 4, DE 1º.8.2006 D.O.U. DE 2.8.2006) 

 

ENUNCIADO N° 9: (REVOGADO PELO ATO DE 26.7.2004 D.O.U. DE 26, 27 E 28.7.2004. VER A 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 5, DE 19.7.2004 D.O.U. DE 26.7.2004)  

 

ENUNCIADO N° 10: NÃO ESTÁ SUJEITA A RECURSO A DECISÃO JUDICIAL QUE ENTENDER INCABÍVEL 

A REMESSA NECESSÁRIA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL OPOSTOS PELA FAZENDA 

PÚBLICA, RESSALVADAS AQUELAS QUE JULGAREM A LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO OU ARTIGO, 

NAS EXECUÇÕES DE SENTENÇAS ILÍQUIDAS". (NR) (REDAÇÃO DADA PELO ATO DE 19.7.2004 D.O.U. 

DE 26, 27 E 28.7.2004. VER TAMBÉM A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 7, DE 19.7.2004 D.O.U. DE 

26.7.2004) 

 

ENUNCIADO N° 11: A FACULDADE, PREVISTA NO ART. 557 DO CPC, DE SE NEGAR SEGUIMENTO, 

MONOCRATICAMENTE, A RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, IMPROCEDENTE, PREJUDICADO 

OU EM CONFRONTO COM SÚMULA OU COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO RESPECTIVO 

TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, OU DOS TRIBUNAIS SUPERIORES, ALCANÇA TAMBÉM A 

REMESSA NECESSÁRIA. (NR) (REDAÇÃO DADA PELO ATO DE 19.7.2004 D.O.U. DE 26, 27 E 28.7.2004. 

VER TAMBÉM A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 8, DE 19.7.2004 D.O.U. DE 26.7.2004) 

 

ENUNCIADO Nº 14: APLICA-SE APENAS A TAXA SELIC, EM SUBSTITUIÇÃO À CORREÇÃO MONETÁRIA 

E JUROS, A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 1996, NAS COMPENSAÇÕES OU RESTITUIÇÕES DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. (NR) (REDAÇÃO DADA PELO ATO DE 6.2.2007 D.O.U. DE 8, 9 E 

12.2.2007. VER TAMBÉM A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, DE 6.2.2007) 

 

ENUNCIADO N° 16: O SERVIDOR ESTÁVEL INVESTIDO EM CARGO PÚBLICO FEDERAL, EM VIRTUDE 

DE HABILITAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO, PODERÁ DESISTIR DO ESTÁGIO PROBATÓRIO A QUE É 

SUBMETIDO COM APOIO NO ART. 20 DA LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990, E SER 

RECONDUZIDO AO CARGO INACUMULÁVEL DE QUE FOI EXONERADO, A PEDIDO. (NR) (REDAÇÃO 



DADA PELO ATO DE 19.7.2004 D.O.U. DE 26, 27 E 28.7.2004. VER TAMBÉM A INSTRUÇÃO NORMATIVA 

Nº 10, DE 19.7.2004 D.O.U. DE 26.7.2004) 

 

ENUNCIADO Nº 19: (REVOGADO PELO ATO DE 1º.8.2006 D.O.U. DE 2, 3 E 4.8.2006. VER A 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 5, DE 1º.8.2006 D.O.U. DE 2.8.2006)  

 

ENUNCIADO Nº 31: É CABÍVEL A EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO REFERENTE À PARCELA 

INCONTROVERSA, EM SEDE DE EXECUÇÃO AJUIZADA EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA. 


